
'Pr</eltUI'a cú Sdo Jodé do~ Campo~ 
tétado d, Soo 'Pa~tlo 

LIVRO N..!. 

DECRETO N9 5572/86 

de 04 de junho de 1986 

f L S. N~ 

Altera o horário de funcionamen 

to do serviço público municipal 

durante os jogos da Copa do Mun 

do/86. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos, no uso de suas atribuições legais , e nos termos do que dispõe o arti 

go 39, III, c/C artigo 39 , V, da Lei Orgânica dos Municípios , e , 

CONSIDERANDO a realização dos jogos da Co 

a do Mundo/86, da qual a Seleção Brasileira de Futebol estará particip~ 
o, 

CONSIDERANDO, igualmente , que o futebol é 
esporte nacional e que toda a Nação está empenhada na vitória de nossa 

quipe,e, 

CONSIDERANDO mais e finalmente que , a exem 

lo das demais categorias profissionais , o funcionalismo municipal mere 

e aoportunidade de acompanhar e comemorar as partidas disputadas pelo 
rasil, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Nos dias 06 e 12 de junho fl~ 

nte, quando da realização dos jogos da Seleção Brasileira, o expediente 

dofuncionalismo municipal obedecerá a jornada ininterrupta das 8 horas 

âsl2hs30min, e o Departamento de Serviços e Obras das 7 horas ãs llhs30 

1in. 

Artigo 29 - Excetuam-se do benefício dis 

osto no artigo anterior as atividades dos servidores subordinados a Se 

retaria de Educação , que deverão observar os horários especiais a 

esignados pela Sra. Secretária da Educação. 

Artigo 39 - As disposições deste 

não seaplicam às atividades consideradas essenciais para o Município. 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor 
nadata de sua publicação, revogadas as disposições em con 

Prefeitura Municipal de S-o dos Cam 
pos, aos 04 de junho de 1986. 



1>rc/cifut<a de SiJo Jodé do~ Campo~ 

€diodo de Silo 1>aulo 

LIVRO N..!. 

cont. do decreto n9 5572/8 6 ~ fls 02. 

Prefeitura 

aos 04 de junho de 1986. 

zaçao de Atos, Secretaria de 

de junho do ano de mil novecen os 

F L S. N~ 

de São José dos Campos 

Jurídicos 

no Setor de Forma l i -

de Atos 


